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PORTARIA N° 248/2020 

Demitir SANDRA SUELI ORGADO por acordo consensual da 
reforma trabalhista lei n° 13467/2017 art. 484-A. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Demitir SANDRA SUELI ORGADO, portador da cédula de identidade 
RG n° 2.258.710-2 SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.038.939-43, nomeada em 01 de Março 
de 1982, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de Fevereiro de 2020. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de fevereiro de 2020. 
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